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Exmo SR. Presidente

A \êreadora abaixo assinada indicâ ao Executirro Municipâi e à sêcÍetariâ de
Município dâ Educâção, dêpois de ouvida a Casa na forrna regimental, que sejam
adotadas as pÍoüdênclas necessárias para que seja garantido o pagamento
contínuo e ininterrupto do salário-família âos servidores públicos do município,
considêrando as dâtas de emissão do docurnento de comprovaçáo de frequência dos
alunos pelas instituiçôês dê ênsino.
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Rio Grande, 0L de abril de 2019.

Em atenção ao ofício n"0928/18, ladl3T4ll9 em atendimento à
proposição do Vereadora Professora Denise Marques , solicitando através da secretaria
de Município competente, que determine a adoção de providências necessárias para que
seja garantido o pagamento contÍnuo e inintenupto do salário-família aos servidoies
Públicos do Município, considerando as datas de emissão do documento de
comprovação de frequência dos alunos pelas institúçôes de ensino, vimos informar que
os critérios, prazos e documentação comprobatória para o recebimento do saláiio
família são determinados pela secretaria de Gestão Administrativa. No entanto há uma
negociação entre a SMEd e a SMGA para que haja uma flexibilização no processo para
que não haja intemrpção do pagamento, evitando assim prejuízo aos serviàores.

Excelentíssima Senhora Presidente:

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LIND
Prefeito Munici

À sua Excelência
vera. ANDREA DUTRA WESTPHAL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgdos, doe songue: Salve viilas!


